Indico à Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

Extensivo ao Sr. Antônio Marcos dos Santos Ferreira
Secretária Municipal de Finanças

INDICAÇÃO Nº 39/2025
A necessidade de criar uma ação de incentivo e conscientização dos contribuintes do imposto de renda, que ao pagar o imposto, destinar parte desse pagamento às instituições de nosso município, cadastradas e habilitadas para receber.
Justificativa
A apresentação desta indicação se faz necessária, tendo em vista a que a Receita Federal permite que o contribuinte possa optar em destinar parte do imposto devido como doação á instituição cadastrada na Receita do município, e em nosso município temos instituições aptas a se cadastrar para receber parte do pagamento desses impostos.

Sala das Sessões, 10 de março de 2025.



CAIO PINTOR
Vereador
